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----------Aos três dias do mês de Abril do ano dois mil e sete, nesta vila de Bombarral e 
auditório municipal, realizou-se uma reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Bombarral, com a presença do senhor Presidente da Câmara Luís Alberto Camilo 
Duarte, dos senhores Vereadores Jorge Gabriel Duarte Catana Monteiro Martins, João 
Carlos Barreiras Duarte, António Joaquim Correia Fialho Marcelino, José João Jesus 
Ferreira, Mário Gomes Morgado e Bruno António Martins Santos.---------------------------  
----------Secretariou a reunião o Assistente Administrativo Especialista Nuno Fernando 
Carreira Taborda Ferreira.------------------------------------------------------------------------------  
----------Pelas 15.30 horas, o senhor presidente da Câmara declarou aberta a reunião.  

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
0395. ACTA N.º 10/2006: Depois de lida e achada conforme foi deliberado por unanimidade 

aprovar a acta n.º 10/2006 respeitante à reunião de Câmara de 20.03.2006. -------------  
ATENDIMENTO DO PÚBLICO 

0396. DIONISIA MARIA LEANDRO TEOTÓNIO DUQUE FELIX: Presente a senhora D. 
Dionisia Maria Leandro Teotónio Duque Félix, acompanhada da sua mãe Ilda Jesus 
Leandro, expôs a situação de um processo de construção de uma moradia num 
terreno que possui no Casal da Pedra, freguesia de Carvalhal, e no qual a Câmara 
Municipal lhe exigiu a apresentação de declaração de rendimentos como agricultora, 
mas a sua mãe cessou a actividade, pelo que vem saber o que tem de fazer. -----------  
----------O senhor Chefe da Divisão de Obras Particulares, Planeamento e Urbanismo 
informou que o documento apresentado não é o que a Câmara pede. A senhora 
apesar de ser agricultora não aufere rendimentos como agricultora autónoma e daí o 
processo ter sido indeferido. ---------------------------------------------------------------------------  
----------O senhor Presidente da Câmara disse que o executivo, mantendo o espírito da 
deliberação, vai ter de se debruçar sobre esta situação porque estão a surgir muitos 
casos semelhantes. --------------------------------------------------------------------------------------  
----------O senhor vereador José João Ferreira disse ter muita dificuldade em chumbar 
um projecto em agro-florestal em zonas infra-estruturadas para agricultores ou filhos 
de agricultores. Se querem repovoar as aldeias e contribuir para que no futuro não 
exista desertificação, terá a Câmara Municipal de contribuir para isso. Se vedarem a 
autorização para construção em agro-florestal em locais infra-estruturados, estes 
ficarão em pousio criando mais problemas. É contra a construção em agro-florestal em 
determinadas zonas como já se fez no passado em locais não infra-estruturados onde 
não existiam condições mínimas, água, saneamento e os acessos  são caminhos 
agrícolas sem condições. -------------------------------------------------------------------------------  
----------O senhor vereador Mário Morgado considerou que tem de se salvaguardar a 
situação das pessoas nestes casos. Tem conhecimento de casos bastante distantes 
de aglomerados urbanos onde se fazem construções em nome dos proprietários dos 
terrenos mas que à partida já estão vendidas aos que vêm de Cascais. Não se pode 
tomar a parte pelo todo, restringindo de tal maneira que se penaliza os naturais da 
terra. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------O senhor vereador Gabriel Martins concordou com o que foi anteriormente dito, 
mas considerou ser preciso recordar que este problema só acontece em face da 
manifesta ineficácia do nosso PDM, o qual nunca serviu minimamente as intenções 
para as quais foi elaborado. Levantam-se problemas como o de não estarem 
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realizados planos de pormenor o que impede a construção em zonas urbanas de 
expansão, o que colocou como única alternativa a construção em agro-florestal com 
os problemas que daí advêm. Têm que pensar em como vão resolver os problemas 
que estão por resolver até hoje.-----------------------------------------------------------------------  

0397. LUISA MARIA PEREIRA RODRIGUES: Presente a senhora D. Luísa Maria Pereira 
Rodrigues, foi a mesma informada pelo senhor Presidente da Câmara de que o seu 
processo de obras particulares se encontra na ordem do dia da presente reunião, 
parecendo-lhe que o mesmo reúne condições para ser aprovado. --------------------------  

0398. JOSÉ ANTÓNIO DINIS SOARES: Presente o senhor José António Dinis Soares 
sensibilizou os membros do executivo para os problemas existentes para construir na 
Rua dos Penicheiros, lugar das Gamelas.----------------------------------------------------------  
----------O senhor Presidente da Câmara disse que o problema se prende com espaços 
entre construções existentes, pelo que não vêem inconveniente na aprovação dos 
processos hoje em ordem do dia.---------------------------------------------------------------------  

ORDEM DO DIA 
0399. OBRAS PARTICULARES:-----------------------------------------------------------------------------  
0399.01 INSTALAÇÃO DE CLINICA MÉDICA DE MEDICINA FÍSICA E DE REABILITAÇÃO – 

PROJECTO DE ARQUITECTURA: Apreciado o processo n.º 177/05/01, iniciado a 
requerimento apresentado pela Clínica de Reabilitação do Bombarral, datado de 
2006.01.31, foi deliberado por maioria com o voto contra do senhor vereador Mário 
Morgado e o voto favorável dos restantes membros do executivo aprovar o projecto de 
arquitectura para instalação de clínica médica de medicina física e de reabilitação sitos 
na Rua Veríssimo Duarte, vila e freguesia de Bombarral, condicionado ao 
cumprimento da informação n.º 91/DOPPU/SLOP/2006, salvo se provar que são 
tecnicamente inviáveis.----------------------------------------------------------------------------------  

0399.02 CONSTRUÇÃO DE GARAGEM E MURO – REAPRECIAÇÃO DO PROJECTO DE 
ARQUITECTURA E ESPECIALIDADES: Apreciado o processo n.º 49/04/01, iniciado 
a requerimento apresentado pela senhora D. Marta Maria Ribeiro Alves Nunes, datado 
de 2006.03.16, foi deliberado por unanimidade aprovar o projecto de arquitectura e 
deferir a licença pelo período de 4 meses para construção de garagem e muro sitos no 
lugar da Delgada, freguesia de Roliça. --------------------------------------------------------------  

0399.03 DEMOLIÇÃO PARCIAL E RECONSTRUÇÃO DE MURO – PROJECTO DE 
ARQUITECTURA: Apreciado o processo n.º 146/04/01, iniciado a requerimento 
apresentado pela senhora D. Maria José Martins Correia Branco, datado de 
2006.03.09, foi deliberado por unanimidade aprovar o projecto de arquitectura para 
demolição parcial e reconstrução de muros sitos no lugar da Torrebela, freguesia de 
Carvalhal, condicionado ao cumprimento da informação n.º 166/DOPPU/SLOP/2006.-  

0399.04 CONSTRUÇÃO DE MORADIA UNIFAMILIAR, ARMAZÉM AGRÍCOLA E MUROS - 
PROJECTO DE ARQUITECTURA: Apreciado o processo n.º 172/05/01, iniciado a 
requerimento apresentado pela senhora D. Ana Maria Santos Ferreira Leandro, datado 
de 2006.02.24, com o projecto de arquitectura para construção de moradia unifamiliar, 
armazém agrícola e muros sitos na Rua do Penicheiros, lugar e freguesia de Vale 
Covo, foi o mesmo retirado da ordem do dia.------------------------------------------------------  

0399.05 CONSTRUÇÃO DE MORADIA E MUROS DE VEDAÇÃO – PROJECTO DE 
ARQUITECTURA: Presente o processo n.º 5/2006/01, iniciado a requerimento 
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apresentado pelo senhor Paulo Alexandre Nunes da Cruz Jorge, datado de 
2006.03.23, com o projecto de arquitectura para construção de moradia e muros de 
vedação sito nos Olhos Marinhos, Rua dos Penicheiros, lugar e freguesia de Vale 
Covo, foi o mesmo retirado da ordem do dia.------------------------------------------------------  

0399.06 CONSTRUÇÃO DE MORADIA UNIFAMILIAR – PROJECTO DE ARQUITECTURA 
DAS ALTERAÇÕES EFECTUADAS NO DECURSO DA OBRA – LEGALIZAÇÃO: 
Apreciado o processo n.º 71/91/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor 
Joaquim José Pedro Vieira, datado de 2006.03.22, foi deliberado por unanimidade 
aprovar o projecto de arquitectura das alterações efectuadas no decurso da obra de 
construção de moradia unifamiliar sita na Rua Dr. Miguel Marcelino, lugar e  freguesia 
de Carvalhal. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

0399.07 CONSTRUÇÃO DE MORADIAS GEMINADAS E MURO - DESTAQUE – PROJECTO 
DE ESPECIALIDADES: Apreciado o processo n.º 3/06/01, iniciado a requerimento 
apresentado pela firma J.A. Soares – Construções Lda, datado de 2006.03.03, a 
solicitar licença para construção de moradias geminadas e muro sitos no lugar do 
Barro Lobo, freguesia de Carvalhal e verificando-se que foram presentes os 
necessários projectos de especialidades, foi deliberado por unanimidade deferir o 
licenciamento pelo período de 12 meses, condicionado ao cumprimento da informação 
n.º 178/DOPPU/SLOP/2006.---------------------------------------------------------------------------  

0399.08 CONSTRUÇÃO DE MORADIA E GARAGEM - PROJECTO DAS ESPECIALIDADES: 
Apreciado o processo n.º 148/05/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor 
Fernando Pascoal dos Santos, datado de 2006.03.27, a solicitar licença para 
construção de moradia e garagem sitos na Rua da Concórdia, Cintrão, vila e freguesia 
de Bombarral, e verificando-se que foram presentes os necessários projectos de 
especialidades foi deliberado por unanimidade deferir o licenciamento pelo período de 
12 meses, condicionado ao cumprimento da informação n.º 179/DOPPU/SLOP/2006.  

0399.09 ALTERAR E AMPLIAR MORADIA E CONSTRUIR MURO - PROJECTO DE 
ARQUITECTURA: Apreciado o processo n.º 146/05/01, iniciado a requerimento 
apresentado pela senhora D. Luísa Isabel Pereira Rodrigues, datado de 2006.03.29, 
foi deliberado por unanimidade aprovar o projecto de arquitectura para alterar e 
ampliar moradia e construir muro no Casal Cigano, freguesia de Carvalhal, 
condicionado ao cumprimento da informação n.º 169/DOPPU/SLOP/2006.---------------  

0399.10 APROVAÇÂO EM MINUTA: As deliberações respeitantes a obras particulares foram 
aprovadas em minuta para produzirem efeitos imediatos. ---------------------------- ---------  

0400. RECTIFICAÇÃO A DELIBERAÇÂO: Foi deliberado por unanimidade aprovar as 
seguintes rectificações a deliberações: no ponto 0123 da acta 03/2006 onde se lê 
«SUBSTITUIÇÃO DO REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO 
BOMBARRAL NA COMISSÃO MISTA DE COORDENAÇÃO PARA O 
ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE ALTERAÇÃO DE REGIME GERAL DO 
PDM: Apreciada a informação n.º 007/DOPPU/06, foi deliberado por unanimidade 
nomear como interlocutor do município no plano de urbanização da vila do Bombarral 
a senhora arqt. Márcia Carvalho» deverá ler-se «SUBSTITUIÇÃO DO 
REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO BOMBARRAL NA COMISSÂO 
MISTA DE COORDENAÇÃO PARA O ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE 
ALTERAÇÃO DE REGIME GERAL DO PDM: Apreciada a informação n.º 
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008/DOPPU/06, foi deliberado por unanimidade nomear como interlocutor do 
município na Comissão Mista de Coordenação para o acompanhamento do processo 
de alteração de regime geral do Plano Director Municipal a senhora arqt. Márcia 
Carvalho.» No ponto 0273 da acta 07/2006 onde se lê «SUBSTITUIÇÃO DO 
INTERLOCUTOR DA CÂMARA MUNICIPAL DO BOMBARRAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO PLANO DE URBANIZAÇÃO DA VILA DO BOMBARRAL: 
Apreciada a informação n.º 009/DOPPU/06, foi deliberado por unanimidade nomear 
como representante do município na Comissão Mista de Coordenação para 
acompanhamento do processo de plano de urbanização da vila do Bombarral a 
senhora arqt. Márcia Carvalho” deverá ler-se “SUBSTITUIÇÃO DO INTERLOCUTOR 
DA CÂMARA MUNICIPAL DO BOMBARRAL PARA O DESENVOLVIMENTO DO 
PLANO DE URBANIZAÇÃO DA VILA DO BOMBARRAL: Apreciada a informação n.º 
007/DOPPU/06, foi deliberado por unanimidade nomear como representante do 
município para acompanhamento do Plano de Urbanização da Vila do Bombarral a 
senhora arqt. Márcia Carvalho.» ----------------------------------------------------------------------  

0401. ALTERAÇÃO DOS LIMITES DO PLANO DE URBANIZAÇÃO DA VILA: Apreciada a 
informação 07/DOPPU/SPUR/06, foi adiada a decisão a fim de serem consideradas 
diversas sugestões apresentadas pelos membros do executivo. -----------------------------  
PROLONGAMENTO DA REUNIÃO: Pelas 19.00 horas foi deliberado por 
unanimidade prolongar a reunião por mais 1 hora.-----------------------------------------------  

0402. MINUTA DO CONTRATO ADICIONAL DA EMPREITADA CONSTRUÇÂO DE 
HABITAÇÃO SOCIAL NO SALGUEIRO (9 FOGOS) – ERROS E OMISSÕES: Foi 
deliberado por unanimidade e em minuta aprovar a minuta do contrato adicional da 
empreitada de construção de habitação social no salgueiro (9 fogos) – erros e 
omissões. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

0403. MINUTA DO CONTRATO ADICIONAL DA EMPREITADA CONSTRUÇÂO DO 
PARQUE DESPORTIVO MUNICIPAL DO BOMBARRAL – 1.ª FASE – ERROS E 
OMISSÕES: Foi deliberado por unanimidade e em minuta aprovar a minuta do 
contrato adicional da empreitada de construção do parque desportivo municipal do 
Bombarral – 1.ª fase – erros e omissões.-----------------------------------------------------------  

0404. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NAS JUNTAS DE FREGUESIA: -------------------  
----------Os senhores vereadores Bruno Santos, Mário Morgado e Fialho Marcelino 
formularam diversas sugestões de alterações à proposta apresentada.--------------------  
----------INTERVENÇÃO: O senhor vereador Bruno Santos disse ser esta proposta uma 
cópia do protocolo existente no concelho da Lourinhã, lembrando que há meia dúzia 
de dias foi acusado por se ter inspirado num regulamento da Lourinhã, não vendo 
problema nisso porque se foi buscar um bom exemplo, para uma proposta que o PS 
apresentou. Na ocasião o senhor vice-Presidente da Câmara disse que “Acha bem 
que sejam presentes propostas, mas esta é uma cópia do regulamento da Lourinhã”, 
pensando que por uma questão de coerência e objectividade hoje dirá o mesmo. 
Considerou que a Câmara deve fornecer materiais como tout-venant ou saibro para os 
caminhos, às Juntas de Freguesia e calendarizar a utilização por estas de máquinas e 
pessoal. Considerou irrelevante fornecer-se herbicida. Propôs também que os 
pagamentos sejam feitos por duodécimos e que houvesse apoio técnico e logístico.---  
----------INTERVENÇÃO: O senhor vice-Presidente da Câmara disse continuar a achar 
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que não devem ser feitas cópias.---------------------------------------------------------------------  
----------INTERVENÇÃO: O senhor vereador José João Ferreira disse estarem perante 
um protocolo que foi previamente entregue aos Presidentes de Junta de Freguesia em 
reunião que teve lugar no dia 20 de Fevereiro. Posteriormente os Presidentes de Junta 
de Freguesia tiveram oportunidade de analisarem em conjunto com os respectivos 
executivos. Reuniu com os Presidentes de Junta de Freguesia no dia 28 de Março 
com este assunto como ponto único. Transmitiu nessa reunião aos Presidentes de 
Junta de Freguesia que apesar da verba a distribuir pelas Juntas de Freguesia ai 
abrigo deste protocolo para 2006 e apesar de ser a mesma verba do ano anterior, 
mesmo assim é um grande esforço financeiro derivado da actual situação financeira. A 
forma de atribuição da verba – 25% igual para todos, 50% com base nos habitantes e 
25% com base na área, pode não ser a mais correcta mas também por parte dos 
Presidentes de Junta de Freguesia têm a noção de ser a que mais se aproxima da 
realidade. Os Presidentes de Junta de Freguesia apresentaram propostas onde 
melhoraram o protocolo que foi aprovado por todos. Disse haver toda a abertura para 
se compor o texto da proposta, que não é um documento fechado, apesar de há 
algumas semanas ter sugerido a criação de um grupo de trabalho composto por um 
elemento de cada partido, para introduzir algumas modificações numa proposta de 
regulamento apresentado pelo vereador Bruno Santos do PS e lhe ter sido dito que 
não porque o documento era o que tinha sido apresentado e não era possível fazer 
alterações. Esta proposta não é uma chapa do da Lourinhã, se o Chefe de Gabinete 
do senhor Presidente da Câmara e Presidente da Junta de Freguesia de Vale Covo, 
que teve um papel muito activo na elaboração do mesmo, o fez não sabe, mas à muito 
que enquanto Presidente da Junta de Freguesia de Vale Covo tinha este documento,. 
Este protocolo é um grande esforço financeiro para a autarquia. Pela experiência que 
têm é melhor que as Juntas de Freguesia tenham autonomia e não estejam 
dependentes da disponibilização de pessoal e máquinas por parte da Câmara. No 
mandato anterior houve um grande empenho da parte dos Presidentes de Junta de 
Freguesia, vereador João Carlos Duarte e restante executivo para as verbas serem 
aumentadas ------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------Foi deliberado por unanimidade aprovar a seguinte proposta de protocolo e 
remetê-la à Assembleia Municipal: “Considerando que os órgãos administrativos 
podem, sempre que estejam habilitados por Lei, permitir, através de uma acto de 
delegação de poderes, que outro órgão pratique actos administrativos sobre a mesma 
matéria nos termos do N º 1 do artigo 35 º do CPA; Considerando que as 
competências devem ser exercidas, tanto quanto possível, pelo nível de administração 
melhor colocado para as prosseguir com racionalidade, eficácia e proximidade aos 
cidadãos; Considerando que, ao nível da administração local, as Juntas de Freguesia 
estarão melhor posicionadas para assegurar uma maior operacionalidade e eficácia no 
prosseguimento de algumas competências atribuídas às Câmaras; Nos termos do 
Artigo 66º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção introduzida pela Lei 
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, conjugado com o Artigo 37º do mesmo diploma legal e 
após autorização das Assembleias Municipal e de Freguesia, respectivamente, entre; 
1 – A Câmara Municipal de Bombarral devidamente representada pelo seu vereador o 
interlocutor, como primeiro outorgante, com as Juntas de Freguesia, José João Jesus 



ACTA N.º 11/2006 – Reunião ordinária do dia 2006.04.03 
 

 

 6 

Ferreira; 2 – E as Juntas de Freguesia, devidamente representadas pelo seu 
Presidente como segundo, outorgante; E celebrado o presente protocolo para 
delegação de competências que se rege pelas seguintes cláusulas: 1 ª (Objecto) 1 – O 
presente protocolo tem por objecto o exercício das seguintes competências pela 
segunda outorgante: a) Conservação de valetas bermas e caminhos rurais b) Limpeza 
e embelezamento das aldeias c) Conservação de calçadas e passeios d) Gestão e 
conservação de jardins e outros espaços ajardinados e) Colocação e manutenção de 
sinalização toponímica f) Conservação, limpeza e reparação de edifícios de educação 
pré-escolar 1.º Ciclo do Ensino Básico 2 – Estas competências serão delegadas pela 
Câmara Municipal de Bombarral, nos termos do anexo I deste protocolo que dele faz 
parte integrante com apoio técnico e logístico da Câmara Municipal. 2 ª (Período de 
Vigência) Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes o período de 
vigência deste protocolo tem início em 1 de Janeiro e termina em 31 de Dezembro do 
mesmo ano. 3 ª (Direitos e obrigações das partes) 1 – Compete à Primeira Outorgante 
a) Acompanhar e fiscalizar as actividades a executar pela segunda outorgante 
mencionadas na cláusula primeira b) Elaborar através dos respectivos serviços, 
relatórios trimestrais de síntese sobre o exercício das mesmas actividades c) Proceder 
à transferência do financiamento previsto neste protocolo d) Assegurar o apoio técnico 
e logístico 2 – Compete à segunda outorgante: a) Executar as tarefas prevista na 
cláusula primeira nos termos do presente acordo b) Assegurar a obediência aos 
estudos técnicos e projectos da responsabilidade da Câmara Municipal de Bombarral, 
quando existam c) Elaborar um relatório trimestral a enviar à Câmara Municipal de 
Bombarral até ao dia 30 do mês seguinte a que se reporta de acordo com formulário a 
entregar pela primeira outorgante d) Responsabilizar-se por eventuais danos 
provocados, quando aquelas tarefas não forem executadas de forma regular e nos 
termos deste acordo. 4 ª (Regime de Financiamento) 1 – Para prossecução das 
actividades mencionadas na cláusula primeira a primeira outorgante transferirá para as 
segundas outorgantes o montante anual de 310.000 €. - Bombarral € 95.177,60 
Carvalhal € 77.041,84 Roliça € 64.943,38 Pó € 33.932,40 Vale Covo € 38.904,77.  2 – 
A Câmara Municipal do Bombarral continuará a assumir o pagamento no montante de 
16,50€., por cada sala / mês, em actividade dos ensinos pré-primário e básico, apesar 
de ser uma competência das Juntas de Freguesia, nos termos da Lei n.º 169/99 de 18 
Setembro artigo 34 º ponto n.º 6 alínea e) 3 – O pagamento das transferências será 
efectuado trimestralmente até ao final de cada trimestre. 5 ª (Acordos Adicionais) Para 
além destas competências delegadas, poderão anexar-se a este Protocolo, se as 
houver, as futuras delegações acordadas entre a Câmara Municipal de Bombarral e as 
Juntas de Freguesia. 6 ª (Revisão do Protocolo) O presente acordo poderá ser revisto 
se ocorrerem alterações anormais e imprevisíveis, das circunstâncias que 
determinaram o seu clausulado. 7 ª (Resolução do Protocolo) 1 - O incumprimento por 
parte dos outorgantes das obrigações assumidas no âmbito do presente acordo 
poderá dar origem à sua resolução. 2 – Qualquer das partes poderá resolver o acordo 
por deliberação devidamente fundamentada. 3 – Quando a resolução for da iniciativa 
da Junta de Freguesia, esta obriga-se a cumprir as obrigações assumidas respeitantes 
ao período correspondente às verbas transferidas pela Câmara Municipal de 
Bombarral, salvo acordo escrito em contrário. 8 ª (Omissões) Os casos omissos 
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decorrentes da execução deste acordo serão decididos entre a Câmara Municipal de 
Bombarral e as Juntas de Freguesia. ANEXO I - As competências enumeradas na 
cláusula primeira são delegadas da seguinte forma: 1 – Conservação de Valetas 
Bermas e Caminhos A conservação das valetas, bermas e caminhos será efectuado 
em todas as estradas que não sejam consideradas como urbanos. 2 – Limpeza e 
Embelezamento das Aldeias A limpeza das aldeias será da responsabilidade das 
Juntas de Freguesia e consiste em: a) Limpeza das bermas e passeios b) 
Deservamento dos espaços públicos com herbicida fornecido pela Câmara Municipal  
c) Limpeza das ruas d) Limpeza e manutenção de outros espaços considerados 
públicos. 3 – Conservação de Calçadas a) Serão efectuados pelas Juntas de 
Freguesia os Trabalhos de Natureza Simples b) Essas pequenas reparações serão 
efectuadas em passeios, ruas em calçadas, travessas, largos e outros espaços 
públicos c) Não são considerados neste protocolo os cortes efectuados e originados 
por ramais de água e saneamento cabendo à Câmara Municipal de Bombarral a sua 
reparação. 4 – Gestão e Conservação de Jardins e Outros Espaços Ajardinados a) A 
gestão e conservação de jardins e outros espaços ajardinados, em todas as 
povoações, aldeias e vila, será feita pelas Juntas de Freguesia b) Todos os estudos 
técnicos e construção de novas zonas verdes e plantações, devem ser da 
responsabilidade da Câmara Municipal. c) Construção de novos jardins e zonas 
verdes, serão da responsabilidade da Câmara Municipal de Bombarral d) Sempre que 
possível a Câmara Municipal do Bombarral deverá apresentar os projectos das Juntas 
como seus e inscrevê-los em programas que habilitem a sua comparticipação. e) 
Esses projectos sendo considerados de interesse a nível de Concelho, deverão ser 
integrados nas Grandes Opções do Plano da Câmara Municipal. f) A sua 
transferência, feita para as Juntas de Freguesia, será objecto de um protocolo 
adicional. 5 – Colocação e Manutenção de Sinalização Toponímica a) As Juntas de 
Freguesia deverão proceder à colocação e manutenção das placas de identificação na 
área da sua Freguesia. b) Deverão sempre que necessário colocar placas de 
identificação de ruas, onde ainda não existam ou que sejam criadas de novo. c) 
Quando forem criados novos arruamentos, devem as Juntas de Freguesia, comunicar 
à Câmara Municipal para que esta se pronuncie. 6 - Conservação e Reparação de 
Edifícios de Educação Pré-Escolar e Primeiro Ciclo do Ensino Básico a) A 
conservação será da responsabilidade da Junta de Freguesia e engloba os seguintes 
aspectos: - Manutenção dos espaços envolventes. - Limpeza do exterior das escolas 
do primeiro ciclo e Jardins-de-infância; - Conservação de vidros, fechaduras, louças 
sanitárias, torneiras, lâmpadas, canalizações etc. - Pequenas obras que não sejam 
incluídas em grandes reparações. b) Todos os pedidos dos educadores de infância e 
professores devem ser encaminhados para o Conselho Executivo do Agrupamento, 
que por sua vez o remeterá com o seu parecer para a Junta de Freguesia c) Obras 
que podem ser objecto de Protocolo Adicional - As Pinturas gerais dos edifícios 
interiores e exteriores, a grande reparação ou substituição de telhados ou telheiros, 
canalizações de sanitários, substituição de portas e janelas. - Grandes reparações em 
muros, bem como colocação de vedações nos muros de limite das escolas serão 
sempre da total responsabilidade da Câmara Municipal de Bombarral.”--------------------  
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0405. A SITUAÇÃO DA AGRICULTURA NA REGIÃO OESTE: Presente proposta, foi a 
mesma adiada para a próxima reunião devido ao adiantado da hora. ----------------------  

0406. CONFIRMAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE PROPRIEDADE: Presente a informação n.º 
06/2006/DARH sobre o assunto em epígrafe, foi a mesma adiada para a próxima 
reunião devido ao adiantado da hora. ---------------------------------------------------------------  

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
AUSÊNCIAS: Pelas 20.30 horas ausentou-se da reunião o senhor vice-Presidente da 
Câmara. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA:-------------------------------------------------------  

0407. ÁGUAS DO OESTE: No passado dia 29 de Março reuniu com os administradores das 
Águas do Oeste, Dr. Salgado Zenha e das Águas de Portugal, Dr. Arnaldo Pego, onde 
lhe foi feita uma sensibilização para manterem o contrato assinado pelo anterior 
Presidente da Câmara. Na próxima reunião terão de analisar as contra-partidas. 
Abordaram igualmente o levantamento dos estragos causados nos caminhos, estando 
já a serem feitas intervenções nos caminhos mais nevrálgicos. Exigiram a 
pavimentação na totalidade em determinados espaços. Outra hipótese é ser fornecida 
à autarquia a quantidade de massas asfálticas necessárias assumindo a autarquia a 
reposição dos pavimentos. -----------------------------------------------------------------------------  

0408. COMISSÃO DE TRÂNSITO: No passado dia 30 de Março reuniu a Comissão de 
Trânsito que fez uma reanálise da proposta elaborada no anterior mandato, com vista 
à mesma ser presente a reunião de Câmara. -----------------------------------------------------  

0409. ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS: No passado dia 
30 de Março reuniu com a direcção da Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários do Bombarral, onde abordaram a questão do actual quartel, do terreno 
para o novo quartel e de um protocolo a celebrar entre as duas entidades. Com a  
exigência de afastamento de 70 metros em relação à auto-estrada que cria uma atrofia 
ao novo quartel, foi solicitada a inversão da localização do mesmo. ------------------------  

0410. PÊRA ROCHA DO OESTE: No passado dia 31 de Março teve uma reunião com a 
direcção da ANP e com o Presidente da Câmara Municipal do Cadaval, onde foi 
abordada a questão da promoção da pêra rocha do Oeste. A reunião foi aproveitada 
para consensualmente se começar a trabalhar em projectos inter-municipais de forma 
a criarem uma rede de pontos de água que garantam algum abastecimento aos 
fruticultores dos principais concelhos produtores de pêra rocha. Ficou também 
decidido abordar a AMO para que assuma este projecto como de interesse para o 
Oeste, bem como técnicos da especialidade e outros municípios onde se produz pêra 
rocha. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

0411. LEADER OESTE: No passado dia 29 de Março decorreu a Assembleia Geral da 
Leader Oeste. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

0412. REUNIÕES COM OS PARTIDOS: Informou o executivo que no passado dia 29 de 
Março reuniu com representantes do PS e CDU a propósito da proposta de 
orçamento, PPI e Grandes Opções do Plano para 2006. Abordou igualmente o 
representante do CDS-PP na Assembleia Municipal fazendo-lhe entrega da proposta.  

0413. DIA MUNDIAL DA SAÚDE: Informou o executivo que no próximo dia 07 de Abril, 
pelas 15.00 horas decorrerá na Biblioteca Municipal uma sessão de esclarecimento 
sobre a gripe aviaria.-------------------------------------------------------------------------------------  
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0414. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA: Solicitou a disponibilidade dos membros do executivo 
para uma reunião extraordinária no próximo dia 07 de Abril, pelas 17.30 horas, para 
apreciação da proposta de orçamento, PPI e Grandes Opções do Plano para 2006. ---  
DO SENHOR VEREADOR FIALHO MARCELINO: ---------------------------------------------  

0415. AUDITORIA: Lembrou que tinha pedido a presença em reunião de Câmara do 
responsável pela auditoria financeira e que tinham sido indicados representantes dos 
partidos para acompanhar este trabalho. -----------------------------------------------------------  
----------O senhor Presidente da Câmara respondeu que o responsável pela auditoria 
virá numa próxima reunião dentro de 15 dias no máximo. -------------------------------------  
DO SENHOR VEREADOR MÁRIO MORGADO: ------------------------------------------------  

0416. ALTERAÇÃO DE DATA DE REUNIÃO DE CÂMARA: Solicitou a alteração da data da 
reunião de Câmara de 2 para 3 de Maio de 2006, o que foi aceite pelos restantes 
membros do executivo.----------------------------------------------------------------------------------  

0417. ACÇÃO DE FORMAÇÃO: Informou os membros do executivo que a Câmara 
Municipal através do pelouro da educação, vai organizar na escola do 1.º ciclo n.º 2 do 
Bombarral uma acção de formação sobre higiene e segurança no trabalho, 
direccionada às auxiliares de acção educativa. ---------------------------------------------------  
DO SENHOR VEREADOR GABRIEL MARTINS: -----------------------------------------------  

0418. HOMENAGEM A AFONSO HENRIQUES: Teve conhecimento que tinha sido 
apresentado à Câmara Municipal uma proposta para homenagear o sr. Afonso 
Henriques. Considerou que a Câmara deve agendar um ponto para homenagear este 
munícipe na sessão solene de 29 de Junho. ------------------------------------------------------  
----------O senhor Presidente da Câmara respondeu que esta proposta está a ser 
analisada. Vão fazer um levantamento e propor a atribuição de medalhas a pessoas 
de diversas áreas. ----------------------------------------------------------------------------------------  
----------O senhor vereador Gabriel Martins sugeriu que este ano a atribuição de 
medalhas seja destinada apenas a cidadãos na área do desporto.--------------------------  

0419. PELOUROS: Tendo sido realizadas reuniões com os partidos políticos para 
apresentação da proposta de orçamento e uma vez que no inicio do mandato os 
vereadores do PS afirmaram estar disponíveis para aceitarem responsabilidades em 
determinados pelouros após esta apresentação, perguntou se a abertura do senhor 
Presidente se mantém e, em caso afirmativo, que Até sexta-feira lhes faça chegar 
informação de quais os pelouros que estão disponíveis para serem colocados à 
disposição dos vereadores do PS, sem prejuízo de qualquer posição que o PS venha 
a tomar posteriormente.---------------------------------------------------------------------------------  
----------O senhor Presidente da Câmara respondeu que “no inicio do Mandato teve 
procedimentos no sentido de que todos os partidos representados no executivo 
participem na vida autárquica no Bombarral. Reuniu com os partidos representados no 
executivo antes da tomada de posse, no sentido de se estabelecer os consensos 
necessários ao bom funcionamento da Câmara. Só a C.D.U entendeu, estabelecendo 
condições, participar directamente e assumir responsabilidades. O P.S assumiu um 
papel de “esperar para ver“. Passou a mensagem que primeiro queria saber dos 
objectivos / prioridades e da estratégia, para mais tarde decidir sobre o modelo da sua 
participação. Claro que todos sabiam, conforme se veio a confirmar, da situação difícil 
em que a autarquia se encontrava. Houve que tomar medidas imediatas a nível interno 
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e externo. Assim de imediato, assumi uma atitude pró-activa. Todos assumimos o 
nosso papel, implementado as diversas áreas de responsabilidade. O momento não 
era para nos sentarmos para ver “como era“ Como é óbvio a conjuntura neste 
momento não é a mesma da do inicio. Já houve um momento de total abertura à 
distribuição de pelouros (tarefas). A defesa da participação, da minha parte, mantém-
se, tenho que analisar e decidir, na actual conjuntura, quais as áreas que ainda 
poderei disponibilizar, de forma a que os senhores vereadores do Partido Socialista, 
possam vir a participarem mais activamente na vida do Município. O senhor vereador 
deve compreender, que quem determina os pelouros e a sua distribuição é o 
Presidente e só ele.” -------------------------------------------------------------------------------------  
DO SENHOR VEREADOR BRUNO SANTOS: ---------------------------------------------------  

0420. ORQUESTRA METROPOLITANA DE LISBOA: Solicitou informação sobre o ponto de 
situação dos contactos com a Orquestra Metropolitana de Lisboa. --------------------------  

0421. TRANSPORTES ESCOLARES NO PÓ: Verificou que houve abertura da parte da 
Rodoviária do Tejo para que haja paragens à noite nos quatro pontos de largada de 
passageiros no Pó. ---------------------------------------------------------------------------------------  

0422. URBANIZAÇÃO DO ALTO DO SOBRAL: Questionou qual a localização da água para 
a urbanização do alto do Sobral.----------------------------------------------------------------------  

0423. REUNIÕES PÚBLICAS DESCENTRALIZADAS: Lançou o desafio da realização de 
reuniões públicas descentralizadas. -----------------------------------------------------------------  

0424. ARTIGO NA COMUNICAÇÃO SOCIAL: Apesar do senhor Presidente da Câmara ter 
dito que vai responder publicamente ao artigo que publicou no Notícias do Bombarral, 
quer o senhor Presidente da Câmara ou alguém do seu gabinete façam 
esclarecimentos sobre algo que tenha dito ou escrito, isso não o vai coibir de continuar 
a intervir quando e onde bem entender. ------------------------------------------------------------  
DO SENHOR VEREADOR JOSÉ JOÃO FERREIRA: ------------------------------------------  

0425. REUNIÃO COM OS PRESIDENTES DE JUNTA DE FREGUESIA: Informou o 
executivo que na passada terça-feira reuniu com os Presidentes de Junta de 
Freguesia. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

0426. GRIPE AVIÁRIA: Informou o executivo que na passada terça-feira teve uma reunião 
no Governo Civil de Leiria onde esteve em cima da mesa a questão da gripe aviaria. 
Aquilo que foi apresentado foi o plano de contingência da gripe aviaria como referiu o 
vereador Fialho Marcelino na última reunião.------------------------------------------------------  

0427. APROVEITAMENTO DE ÁGUA PARA A AGRICULTURA: Informou o executivo que 
hoje teve uma reunião na Secretaria de Estado da Agricultura, a convite da 
Associação de Agricultores do Oeste, onde estiveram também o Presidente da HIDRA 
eng. Canha, o senhor Presidente da Junta de Freguesia de Carvalhal e representantes 
da Moita dos Ferreiros e do CARO, para falarem da problemática do aproveitamento 
da água. O senhor Secretário de Estado manifestou a intenção de em breve o HIDRA 
fazer um estudo sobre a possibilidade de aproveitamento da água.-------------------------  
 
----------Pelas 21.05 horas, foi a reunião encerrada e lavrada a presente acta, que 
depois de lida e achada conforme, vai ser devidamente assinada nos termos do n.º 2 
do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, pelo presidente do orgão e pelo 
funcionário municipal que a lavrou.-------------------------------------------------------------------  
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O Presidente da Câmara: 
 
O Funcionário: 

 


